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EDITAL DE DIVULGAÇÃO N º 24/2023 
 
O Programa de Pós-graduação em Fronteiras e Direitos Humanos, da Faculdade de Direito e 

Relações Internacionais, da Fundação Universidade Federal da Grande Dourados, no uso de suas 

atribuições legais, torna público o Resultado Preliminar do Exame de Suficiência em Língua 
Estrangeira, conforme Edital de Seleção n. 10/2022 do Processo Seletivo do Mestrado em 

Fronteiras e Direitos Humanos, para ingressantes em 2023. 

 

1. Resultado Preliminar do Exame de Suficiência em Língua Estrangeira: 
 

 

 

 
 

Nome do(a) Candidato(a) Língua estrangeira Pontuação Situação 

Breno Vieira Marques Espanhol 9,5 Aprovado 

Camila Lalucci Braga Inglês 9,0 Aprovada 

Estela Duveza Teixeira Tanaka Inglês 7,0 Aprovada 

Isabela Ferreira Carneiro Lobo Espanhol 8,5 Aprovada 

Isabele da Silva Souza Inglês Ausente Reprovada 

Jeniffer Santana do Nascimento Espanhol 9,5 Aprovada 

Jonathan Alves Pagnocelli Espanhol 8,7 Aprovado 

Júlia Rodrigues Amaral Inglês 9,0 Aprovada 

Matheus Ferrari Luz Inglês 9,3 Aprovado 

Renata Akemi Otake Espanhol 9,5 Aprovada 

Valesca Luzia Leão Luiz Espanhol 9,5 Aprovada 
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2. Informamos aos(às) candidatos(as) interessados(as) em interpor recurso que 
o requerimento deverá ser apresentado conforme calendário previsto no Edital 
de Seleção N. 10/2022, em formulário próprio, disponível na área restrita do(a) 
candidato(a), devidamente fundamentado, seguindo os passos abaixo 
relacionados: 

 

a) Acessar a área restrita, disponível em https://sistemas.ufgd.edu.br/scpg-

inscricao/arearestrita  

b) Clicar em “Criar recurso”; 

c) Selecionar a etapa do recurso correspondente; 

d) Inserir a fundamentação do recurso; 

e) Anexar documentos referentes ao recurso, caso julgue necessário; 

f) Clicar em “Salvar recurso”. 

 
 
 

Dourados-MS, 15 de fevereiro de 2023. 

 

 

 
Profa. Dra. Thaisa Maira Rodrigues Held 

Coordenadora Interina do Mestrado em Fronteiras e Direitos Humanos 

 


